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O ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, Marcos Pereira,  af i rma que a nova 

regra trará importante ganho logístico nas operações de importação, além de garantir 

maior previsibi l idade às transações comerciais. 

“A anál ise e a concessão da l icença pelos órgãos de governo poderão ocorrer durante o 

transporte da mercadoria para o Brasi l ,  o que traz ganho de tempo para o importador,  já 

que a l icença será processada enquanto a caga se desloca da origem para o Brasi l .”  

expl icou o ministro.  

Marcos Pereira af i rmou ainda que a edição da norma “foi  uma ação coordenada de 

interesse do setor privado e bem aceita pelos órgãos anuentes” e que a medida também 

deve gerar benefícios a setores da indústria que importam insumos necessários para seu 

processo produtivo. 

A edição desta Portar ia é resultado de demanda do setor privado apresentada ao Comitê 

Nacional de Faci l i tação de Comércio (Confac),  co-presidido pela Secretaria de Comércio 

Exterior (MDIC) e pela Secretaria da Receita Federal  (Ministério da Fazenda). Antes da 

publ icação da mencionada portaria,  o embarque prévio à concessão de l icenças só era 

possível  para mercadorias com anuência do Ministério da Agr icul tura, da Anvisa ou da 

Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

Para os órgãos anuentes que queiram se valer da al teração, a medida entra em vigor a 

part i r  de publ icação de normas específ icas por cada um deles. Além disso, passa a ser 

permitido o embarque no exterior de produtos sujei tos a cotas tar i fárias estabelecidas pela 



�

���������	
���	����
��	����������������������	��
��	������������	��
��

	
����
������������� �����������	����!	��
��	����

�

Câmara de Comércio Exterior (Camex),  antes da concessão da anuência pelo 

Departamento de Operações de Comércio Exterior da Secretaria de Comércio Exterior.  

Inmetro

O Insti tuto Nacional de Metrologia, Qual idade e Tecnologia ( Inmetro) publ icará, em breve, 

a al teração da Portar ia Inmetro nº 18, de 2016, para permiti r a concessão de l icenças de 

importação de sua competência após o embarque das mercadorias. 

Drawback

Outra novidade prevista na Portaria é a possibi l idade de concessão do regime de drawback 

às exportações que sejam efetuadas em moedas que possuam taxa de conversão diária 

para o dólar, conforme disponível  no sistema do Banco Central  do Brasi l .  Deste modo, as 

empresas que efetuam seus Registros de Exportação (RE) em renminbi (moeda chinesa) 

ou peso mexicano, por exemplo, vão evi tar perdas cambiais, o que contribui  para a redução 

dos custos da operação e favorece o aumento da corrente de comércio. 
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